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ASSEMBLEIA LEGISLA de março 

ta • o LAERT GOMES 
residente — 	/RO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 332/2019 

Institui 20 de novembro como o Dia dos 
Alcoólicos Anônimos. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Dia dos Alcoólicos Anônimos a ser celebrado, anualmente, em 20 
de novembro, no âmbito do Estado de Rondônia. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na s4  de sua ubllc.. ã . 
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